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DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO 
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PARAÍBA; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS, PARAÍBA, no uso das 

suas atribuições conferidas legalmente, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e Ela 
sanciona a seguinte Lei:  

Art. 1º - Esta Lei institui o licenciamento ambiental no âmbito do Município de 
Pocinhos, estado da Paraíba, e regulamenta as taxas relativas aos licenciamentos ambientais, 
autorizações, certidões, vistorias e outras de interesse ambiental, obrigatórias para todos os 
estabelecimentos, empreendimentos ou atividades descritos nos Anexos I e II. 

 Parágrafo único. O licenciamento ambiental de que trata o caput deste artigo será 
exigido pelo Município de Pocinhos como um instrumento de gestão ambiental, necessário à 
construção de uma cidade sustentável. 

 Art. 2º - Para efeito desta Lei ficam estabelecidas as seguintes definições: 

 I - Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente licencia a localização, instalação ampliação, operação 
e funcionamento de estabelecimento, empreendimentos e atividades utilizadores de recursos 
ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, 
possam causar degradação ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e as 
normas técnicas aplicáveis ao caso; 

 II - Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Meio Ambiente autoriza e estabelece as condições, restrições e medidas de controle 
ambiental que deverão ser obedecidas pelo proprietário ou empreendedor, pessoa física ou jurídica, 
para localizar, instalar ampliar, funcionar e operar estabelecimentos, empreendimentos ou 
atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetivas ou potencialmente poluidoras 
ou aqueles que, de qualquer forma, possam causar degradação ambiental; 

 III - Estudos Ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos 
ambientais relacionados à localização instalação ampliação, operação e funcionamento de 
estabelecimentos, empreendimento ou atividade, apresentado como subsídio para a análise da 
licença requerida, tais como: 

 a) Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), 
conforme definido em regulamento próprio e termo de referência; 



 

 b) Plano de Controle Ambiental (PCA); 

 c) Plano de Recuperação de Área Degradada (PRAD); 

 d) Relatório Ambiental Preliminar (RAP); 

 e) Relatório Ambiental Simplificado (RAP); 

 f) Projeto de Monitoramento Ambiental (PMA); 

 g) Estudo de Risco (ER); 

 h) Plano Ambiental para Realização de Eventos - PARE; 

 i) Outros existentes. 

 IV - Impacto Ambiental: qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e 
biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das 
atividades humanas e que, direta ou indiretamente, afetam as atividades sociais e econômicas, a 
saúde, a segurança ou o bem-estar da população, assim como os recursos naturais, artificiais, 
culturais e do trabalho; 

 V - Termo de Referência (TR): roteiro apresentando o conteúdo e tópicos mais 
importantes a serem tratados em determinado estudo ambiental; 

 VI - Autorização Ambiental: ato administrativo pelo qual a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Meio Ambiente autoriza o funcionamento de atividades, intervenções e a realização 
de eventos caracterizados por possuir potencial mínimo de impacto, poluição ou degradação 
ambiental.  

 Art. 3º - A localização, construção, instalação ampliação modificação, operação e 
funcionamento de estabelecimentos, empreendimentos e atividades, públicas ou privadas instaladas 
ou a se instalar no Município de Pocinhos, utilizadores de recursos ambientais, consideradas efetivas 
ou potencialmente poluidoras e capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, 
dependerão de prévio licenciamento ambiental, a ser realizado pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Meio Ambiente sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis. 

 § 1º - Estão sujeitos ao licenciamento ambiental os estabelecimentos, 
empreendimentos e as atividades relacionadas no Anexo I desta Lei ou todo aquele identificado 
como, potencial ou efetivamente, lesivo ao meio ambiente. 

 § 2º - Caberá à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente definir os 
critérios de exigibilidade, os estudos ambientais necessários, o detalhamento e a complementação 
do Anexo I, levando em consideração as especificidades, os fatores culturais, os riscos ambientais, o 
porte, o grau de impacto e outras características do estabelecimento, empreendimento ou atividade. 

 § 3º - O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos previstos no 
parágrafo anterior serão responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-se às sanções 
administrativas, civis e penais. 

 Art. 4º - A Licença Ambiental para estabelecimentos, empreendimentos e atividades 
consideradas efetivas ou potencialmente causadoras de alto impacto ou degradação ambiental, 
dependerá do prévio Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e o respectivo Relatório de Impacto 
Ambiental (RIMA), ao qual dar-se-á publicidade, garantida a realização de audiências públicas, 
quando couber, de acordo com a regulamentação. 



 

 Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente, 
verificando que a atividade ou empreendimento, ainda que seja utilizador de recursos ambientais, 
não é potencialmente causador de significativo impacto ou degradação ao meio ambiente, definirá 
os estudos ambientais pertinentes aos processos de licenciamento, segundo as especificidades 
próprias do caso. 

 Art. 5º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente, no exercício da 
sua competência de interesse local, na forma do que define os Artigos 29 e 30, da Constituição 
Federal, e daquelas que lhe forem delegadas pelo Estado por instrumentos legais, termo de 
cooperação técnica ou convênio, expedirá as licenças: 

 I - Licenças Prévias (LP): concedida na fase preliminar de planejamento do 
estabelecimento, empreendimento ou atividade, aprovando sua localização e concepção, atestando 
a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos, condicionantes, restrições e medidas 
de controle a serem atendidas nas próximas fases se sua implantação; 

 II - Licença de Instalação (LI): autoriza a instalação do estabelecimento, 
empreendimento ou atividade, de acordo com as especificações constantes dos planos, programas 
e projetos aprovados, incluindo medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual 
constituem motivo determinante; 

 III - Licença de Operação (LO): autoriza a operação do estabelecimento, 
empreendimento ou atividade, após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças 
anteriores, com as medidas de controle ambiental e condicionadores determinados para a operação; 

 IV - Licença Única (LU): concedida para licenciamento dos estabelecimentos, 
empreendimentos ou atividades considerados insignificantes e de pequeno grau de impacto, 
degradação ou poluição ambiental ou ainda para pequenas reformas construção de unidades 
residenciais, qualquer que seja o grau de impacto; 

 V - Licença Corretiva (LC): concedida para regularizar sem prejuízo das demais 
sanções, os estabelecimentos, empreendimentos ou atividades sem licenciamento ambiental em 
implantação, já implantado ou em operação por meio da fixação de condicionantes e outras medidas 
que viabilizem sua continuidade e conformidade com as normas ambientais. 

 § 1º - Licenças ambientais poderão ser expedidas isolada ou sucessivamente, de 
acordo com a natureza e características do estabelecimento ou atividade. 

 § 2º - A licença única, na forma do inciso IV, deste Artigo, dispensa a expedição de 
qualquer outra licença ambiental. 

 Art. 6º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente poderá criar novas 
modalidades de licenciamento ambiental, definir licenças ambientais específicas, observadas a 
natureza, características e peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ainda incluir ou excluir 
ramos de atividades sujeitas ao licenciamento ambiental. 

 Parágrafo único. Para a realização do disposto no caput deste artigo, deverá ser 
observada a compatibilização do processo de licenciamento com as etapas de planejamento, 
implantação e operação. 

 Art. 7º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente editará Instrução 
Normativa orientando quanto aos procedimentos básicos à correta instrução dos pedidos de 
licenciamento e autorizações ambientais e processos de autuação no que diz respeito aos 
documentos, projetos e estudos ambientais necessários. 



 

 Parágrafo único. No procedimento de licenciamento ambiental deverá constar, 
obrigatoriamente, a certidão da Prefeitura Municipal, declarando que o local e o tipo de 
empreendimento ou atividade estão em conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação 
do solo e, quando for o caso, a autorização para supressão de vegetação e a outorga para o uso da 
água, emitidas pelos órgãos competentes. 

 Art. 8º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente, mediante 
requerimento da parte interessada e de forma discricionária, poderá emitir autorizações e certidões 
a estabelecimentos, empreendimentos ou atividades caracterizadas por possuir insignificante e 
pequeno grau de impacto, poluição ou degradação ambiental, sem prejuízo de outras licenças 
legalmente exigíveis. 

 Art. 9º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente poderá definir nas 
licenças e autorizações ambientais, determinadas condições, restrições, planos de monitoramento, 
medidas de reparação e controle ambiental, medidas compensatórias e mitigadoras a serem 
cumpridas e atendidas pelo requerente. 

 Parágrafo único. A renovação das licenças e autorizações ambientais fica 
condicionada ao cumprimento do disposto no caput deste artigo. 

 Art. 10 - Os prazos de validade das licenças e autorizações ambientais serão 
estabelecidos da seguinte forma: 

 I - O prazo de validade da Licença Prévia (LP) de até 6 (seis) meses, prorrogável uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação do empreendedor; 

 II - O prazo de validade da Licença Prévia (LI) será estabelecido pelo cronograma de 
elaboração dos planos, programas e projetos relativos ao estabelecimento, empreendimento ou 
atividade, e não será superior a 2 (dois) anos, podendo ser renovada, por igual período, mediante 
solicitação de renovação por parte do empreendedor; 

 III - o prazo de validade da Licença de Operação (LO) e da Licença Única (LU) será de 1 
(um) ano, podendo a critério da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente, aumentar 
o prazo de validade para 2 (dois) nos, após a avaliação do desempenho ambiental do 
estabelecimento, empreendimento ou atividade; 

 IV - o prazo de validade de Licença Corretiva (LC) será de 1 (um) ano, não sendo 
possível renovação, oportunidade em que deverá ser solicitada a Licença de Operação (LO), ou 
Licença de Instalação (LI) ou a Licença Única (LU); 

 V - os prazos de validade das autorizações e certidões ambientais irão variar em 
função de sua natureza e peculiaridade, não podendo ser superior a 1 (um) ano. 

 Art. 11 - A renovação das licenças e autorizações ambientais devem ser requeridas 
respeitando os seguintes prazos: 

 I - A renovação das Licenças Ambientais deverá ser requerida com antecedência 
mínima de 120 (cento e vinte) dias da data da expiração de seu prazo de validade, ficando este 
automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Meio Ambiente; 

 II - A renovação das Autorizações Ambientais deverá ser requerida com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias da data da expiração de seu prazo de validade, ficando este 



 

automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Meio Ambiente. 

 Parágrafo único. A não renovação da Licença de Operação (LO), da Licença de 
Instalação (LI) e da Licença Única (LU) nos termos desta Lei torna o responsável pelo 
estabelecimento, empreendimento ou atividade, passível da aplicação das penalidades previstas na 
legislação ambiental vigente, independente de notificação. 

 Art. 12 - A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente, mediante decisão 
fundamentada em parecer técnico, poderá modificar as condicionantes, as medidas de controle e 
adequação, suspender ou cancelar uma Licença ou Autorização Ambiental, durante seu prazo de 
vigência, quando ocorrer: 

 I - violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

 II - omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a emissão 
da licença; 

 III - desvirtuamento da licença, autorização, certidão e vistoria ambiental; 

 IV - superveniência de graves riscos ambientais e saúde. 

 Art. 13 - Caberá à equipe técnica da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio 
Ambiente, designada para tal finalidade, definir o grau de impacto ambiental dos estabelecimentos, 
empreendimentos ou atividades que solicitarem licenças, autorização para fins de procedimentos 
técnicos de análise e cobrança de taxas. 

 Parágrafo único. Para efeito desta Lei, os graus de impacto, degradação e poluição 
dos estabelecimentos, empreendimentos ou atividades serão estabelecidos da seguinte forma: 

 I - Insignificante Grau (IG); 

 II - Baixo Grau (BG); 

 III - Médio Grau (MG); 

 IV - Alto Grau (AG); 

 V - Significativo Grau (SG). 

 Art. 14 - Os estabelecimentos, empreendimentos ou atividades licenciados ou em fase 
de implantação no Município de Pocinhos até a data de publicação desta Lei devem, no que couber, 
adequar-se ao disposto na presente norma sob pena de enquadramento na legislação ambiental 
vigente. 

 Art. 15 - O descumprimento do disposto nesta Lei torna os responsáveis pelo 
estabelecimento, empreendimento ou atividade, passíveis da aplicação das penalidades previstas na 
legislação ambiental Federal, Estadual e Municipal vigente. 

 Art. 16 - Os pedidos de licenças e autorizações ambientais ficam sujeitas ao 
recolhimento das respectivas taxas e outras mais que se fizerem necessárias. 

 Art. 17 - A Taxa de Licenciamento Ambiental tem por fato gerador o exercício do 
poder de polícia, conferido à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente para a 
execução da Política de Meio Ambiente no âmbito do Município de Pocinhos, conforme valores 
estabelecidos no Anexo II desta Lei. 
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 Art. 18 - É contribuinte das taxas de licenciamento ambiental, assim como das taxas 
relativas a autorizações e outras taxas cabíveis, o proprietário ou empreendedor, público ou privado, 
responsável pelo estabelecimento ou atividade utilizadores de recursos ambientais, consideradas 
efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar 
degradação ambiental, no âmbito do interesse local do Município de Pocinhos, considerando as 
disposições legais e as normas técnicas aplicáveis ao caso. 

 Art. 19 - Aplica-se, no que couber subsidiariamente a presente Lei, a legislação 
tributária do Município de Pocinhos. 

 Art. 20 - Os valores arrecadados, provenientes do licenciamento, autorizações, 
certidões e vistorias ambientais, serão revertidos ao tesouro municipal, nos termos da Lei. 

 Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 

EM, 16 DE ABRIL DE 2024. 

 

 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 
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ANEXO I

ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS

➢ EXTRAÇÃO E TRATAMENTO DE MINERAIS:

○ PESQUISA MINERAL COM GUIA DE UTILIZAÇÃO;

○ EXTRAÇÃO DE AREIA, ARGILA SAIBRO, CASCALHO, PEDREIRA DE BRITA,
PEDREIRA DE BLOCO.

➢ INDÚSTRIA DE PRODUTOS MINERAIS NÃO METÁLICOS:

○ BENEFICIAMENTO DE MINERAIS NÃO METÁLICOS, NÃO ASSOCIADOS À
EXTRAÇÃO;

○ FABRICAÇÃO E ELABORAÇÃO DE PRODUTOS MINERAIS NÃO METÁLICOS TAIS
COMO PRODUÇÃO DE MATERIAL CERÂMICO, CIMENTO, GESSO, AMIANTO,
ESTUQUE, VIDRO, INCLUINDO SUAS PEÇAS E ARTIGOS, NÃO ESPECIFICADOS
OU NÃO CLASSIFICADOS;

○ FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E DE CIMENTO E DE CIMENTO
ARMADO (CAIXAS D'ÁGUA, CAIXAS DE GORDURA, FOSSAS SÉPTICAS,
TANQUES, MANILHAS, TUBOS, CONEXÕES, ESTACAS, POSTES, VIGAS DE
CONCRETO, LAJOTAS E TIJOLOS DE CIMENTO E SEMELHANTES);

○ FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE VIDRO PARA LÂMPADAS ELÉTRICAS;

○ TURFA;

○ PERFURAÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL.

➢ INDÚSTRIA METALÚRGICA:

○ FABRICAÇÃO DE AÇO E DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS;

○ PRODUÇÃO DE FUNDIDOS DE FERRO E
AÇO/FORJADOS/ARAMES/RELAMINADOS COM OU SEM TRATAMENTO DE
SUPERFÍCIE, INCLUSIVE GALVANOPLASTIA, SOLDAS E ÂNODOS;

○ METALURGIA DOS METAIS NÃO FERROSOS EM FORMAS PRIMÁRIAS E
SECUNDÁRIAS, INCLUSIVE OURO;
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○ PRODUÇÃO DE LAMINADOS/LIGAS/ARTEFATOS DE METAIS NÃO FERROSOS
COM OU SEM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE, INCLUSIVE GALVANOPLASTIA;

○ RELAMINAÇÃO DE METAIS NÃO FERROSOS, INCLUSIVE LIGAS;

○ METALURGIA DE METAIS PRECIOSOS;

○ METALURGIA DO PÓ, INCLUSIVE PEÇAS MOLDADAS;

○ FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM OU SEM TRATAMENTO DE
SUPERFÍCIE, COM OU SEM GALVANOPLASTIA;

○ FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE FERRO/AÇO E DE METAIS NÃO FERROSOS
COM OU SEM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE, COM OU SEM GALVANOPLASTIA;

○ TÊMPERA E CEMENTAÇÃO DE AÇO, RECOZIMENTO DE ARAMES, TRATAMENTO
DE SUPERFÍCIE.

➢ INDÚSTRIA MECÂNICA:

○ FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS, PEÇAS, UTENSÍLIOS E ACESSÓRIOS
COM TRATAMENTO TÉRMICO E/OU DE SUPERFÍCIE.

➢ INDÚSTRIA DE MATERIAL ELÉTRICO, ELETRÔNICO E COMUNICAÇÕES:

○ FABRICAÇÃO DE PILHAS, BATERIAS E OUTROS ACUMULADORES;

○ FABRICAÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, ELETRÔNICO E EQUIPAMENTOS PARA
TELECOMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA
TELEVISÕES, RÁDIOS, FONÓGRAFOS, INCLUSIVE ANTENAS;

○ INDÚSTRIA DE MATERIAL DE TRANSPORTE;

○ FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS,
AERONAVES, EMBARCAÇÕES, SUAS PEÇAS E ACESSÓRIOS.

➢ INDÚSTRIA DE MADEIRA:

○ SERRARIA E DESDOBRAMENTO DE MADEIRA;

○ PRESERVAÇÃO DE MADEIRA;

○ FABRICAÇÃO DE CHAPAS, PLACAS DE MADEIRA AGLOMERADA, PRENSADA,
COMPENSADA, ESTRUTURA DE MADEIRA E MÓVEIS.

➢ INDÚSTRIA DE PAPEL E CELULOSE:
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○ FABRICAÇÃO DE CELULOSE, PASTA MECÂNICA, PALHA PREPARADA PARA
GARRAFAS, VARA PARA PESCA E OUTROS ARTIGOS;

○ FABRICAÇÃO DE PAPEL, PAPELÃO, CORTIÇA, CARTOLINA, FICHAS, BANDEJAS,
PRATOS, CARTÃO E FIBRA PRENSADA E ARTEFATOS.

➢ INDÚSTRIA DE BORRACHA:

○ BENEFICIAMENTO DE BORRACHA NATURAL;

○ FABRICAÇÃO DE CÂMARA DE AR, FABRICAÇÃO E RECONDICIONAMENTO DE
PNEUMÁTICOS E FIOS DE BORRACHA;

○ FABRICAÇÃO DE ESPUMA DE BORRACHA E DE ARTEFATOS DE ESPUMA DE
BORRACHA, INCLUSIVE LÁTEX.

➢ INDÚSTRIA DE COUROS E PELES:

○ SECAGEM E SALGA DE COUROS E PELES, E ARTEFATOS DE ESPUMA DE
COUROS E PELES;

○ CURTIMENTO DE OUTRAS PREPARAÇÕES DE COUROS E PELES;

○ FABRICAÇÃO DE COLA ANIMAL.

➢ INDÚSTRIA QUÍMICA:

○ PRODUÇÃO DE SUBSTÂNCIAS E FABRICAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS;

○ FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DERIVADOS DO PROCESSAMENTO DE PETRÓLEO,
DE GÁS NATURAL, DE ROCHAS BETUMINOSAS E DE MADEIRA;

○ FABRICAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS NÃO DERIVADOS DE PETRÓLEO;

○ PRODUÇÃO DE ÓLEOS/GORDURAS/CERAS VEGETAIS-ANIMAIS/ÓLEOS
ESSENCIAIS VEGETAIS E OUTROS PRODUTOS DA DESTILAÇÃO DA MADEIRA;

○ FABRICAÇÃO DE RESINAS E DE FIBRAS E FIOS ARTIFICIAIS E SINTÉTICOS E
DE BORRACHA E LÁTEX SINTÉTICOS;

○ FABRICAÇÃO DE PÓLVORAS/EXPLOSIVOS/DETONANTES/MUNIÇÃO PARA
CAÇA-DESPORTO, FÓSFORO DE SEGURANÇA E ARTIGOS PIROTÉCNICOS;

○ RECUPERAÇÃO E REFINO DE SOLVENTES, ÓLEOS MINERAIS, VEGETAIS E
ANIMAIS;
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○ FABRICAÇÃO DE CONCENTRADOS AROMÁTICOS NATURAIS, ARTIFICIAIS E
SINTÉTICOS;

○ FABRICAÇÃO DE PREPARADOS PARA LIMPEZA E POLIMENTO;

○ FABRICAÇÃO DE DESINFETANTES;

○ FABRICAÇÃO DE INSETICIDAS, GERMICIDAS E FUNGICIDAS;

○ FABRICAÇÃO DE TINTAS, ESMALTES, LACAS, VERNIZES,
IMPERMEABILIZANTES, SOLVENTES E SECANTES;

○ FABRICAÇÃO DE FERTILIZANTES E AGROQUÍMICOS;

○ FABRICAÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E VETERINÁRIOS;

○ FABRICAÇÃO DE SABÕES, DETERGENTES E VELAS;

○ FABRICAÇÃO DE PERFUMARIAS E COSMÉTICOS;

○ PRODUÇÃO DE ÁLCOOL ETÍLICO, METANOL, DESTILÁRIAS, REFINÁRIAS E
SIMILARES.

➢ INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE MATÉRIA PLÁSTICA:

○ FABRICAÇÃO DE LAMINADOS PLÁSTICOS;

○ FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO.

➢ INDÚSTRIA TÊXTIL, DE VESTUÁRIO, CALÇADOS E ARTEFATOS DE TECIDOS:

○ BENEFICIAMENTO DE FIBRAS TÊXTEIS VEGETAIS;

○ BENEFICIAMENTO DE MATERIAIS TÊXTEIS DE ORIGEM ANIMAL;

○ FIAÇÃO E TECELAGEM COM FIBRAS ARTIFICIAIS E SINTÉTICAS;

○ FABRICAÇÃO, TINGIMENTO E ACABAMENTO DE FIOS E TECIDOS,
IMPERMEÁVEIS OU NÃO, E COURO, SEUS ACESSÓRIOS E SEMELHANTES;

○ FABRICAÇÃO DE CALÇADOS E COMPONENTES PARA CALÇADOS.

➢ INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS:

○ BENEFICIAMENTO, MOAGEM, TORREFAÇÃO E FABRICAÇÃO DE PRODUTOS
ALIMENTARES;
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○ MATADOUROS, ABATEDOUROS, FRIGORÍFICOS, CHARQUEADAS E DERIVADOS
DE ORIGEM ANIMAL;

○ FABRICAÇÃO DE CONSERVAS;

○ PREPARAÇÃO DE PESCADOS E FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE PESCADOS;

○ PREPARAÇÃO, BENEFICIAMENTO E INDUSTRIALIZAÇÃO DE LEITE E
DERIVADOS;

○ FABRICAÇÃO E REFINAÇÃO DE AÇÚCAR;

○ REFINO/PREPARAÇÃO DE ÓLEO E GORDURAS VEGETAIS;

○ PRODUÇÃO DE MANTEIGA, CACAU, GORDURAS DE ORIGEM ANIMAL PARA
ALIMENTAÇÃO;

○ FABRICAÇÃO DE FERMENTOS E LEVEDURAS, VINHOS, VINAGRE, CERVEJAS,
CHOPES E MALTES OU QUALQUER BEBIDA ALCOÓLICA;

○ FABRICAÇÃO DE RAÇÕES BALANCEADAS E DE ALIMENTOS PREPARADOS PARA
ANIMAIS;

○ FABRICAÇÃO DE BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS, BEM COMO ENGARRAFAMENTO
E GASEIFICAÇÃO DE ÁGUAS MINERAIS;

○ BENEFICIAMENTO, MOAGEM DE CEREAIS E PRODUTOS AFINS;

○ FABRICAÇÃO DE FARINHAS E PRODUTOS DO MILHO.

➢ INDÚSTRIA DE FUMO:

○ FABRICAÇÃO DE CIGARROS/CHARUTOS/CIGARRILHAS E OUTRAS ATIVIDADES
DE BENEFICIAMENTO DO FUMO.

➢ INDÚSTRIAS DIVERSAS:

○ USINAS DE PRODUÇÃO DE CONCRETO, ASFALTO E SERVIÇOS DE
GALVANOPLASTIA.

➢ OBRAS DIVERSAS:

○ BARRAGENS E DIQUES;

○ CANAIS PARA DRENAGENS;

○ RETIFICAÇÃO DE CURSO DE ÁGUAS;
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○ ABERTURA DE BARRAS, EMBOCADURAS E CANAIS;

○ TRANSPOSIÇÃO DE BACIAS HIDROGRÁFICAS;

○ DRENAGEM E DERROCAMENTO EM CORPOS D'ÁGUA;

○ CONSTRUÇÃO DE CASAS E CONDOMÍNIOS VERTICAIS OU HORIZONTAIS.

➢ OBRAS DE SANEAMENTO:

○ ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUA;

○ INTERCEPTORES, EMISSÁRIOS, ESTAÇÃO ELEVATÓRIA E TRATAMENTO DE
ESGOTO SANITÁRIO;

○ TRATAMENTO E ESTIMAÇÃO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS, URBANOS E
ESPECIAIS (LÍQUIDOS E SÓLIDOS);

○ RECUPERAÇÃO DE ÁREAS CONTAMINADAS E DRENADAS;

○ USINAS DE COMPOSTAGEM DE LIXO URBANO;

○ INCINERADORES DE LIXO URBANOS, PRODUTOS TÓXICOS E PERIGOSOS E
RESÍDUOS HOSPITALARES.

➢ OBRAS DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE, TERMINAIS E DEPÓSITOS:

○ TRANSPORTE DE CARGAS PERIGOSAS;

○ SISTEMA DE DRENAGEM;

○ USINAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA;

○ BARRAGENS DE CAPTAÇÃO E RESERVAÇÃO;

○ LINHAS DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA;

○ RODOVIAS, FERROVIAS E HIDROVIAS;

○ AEROPORTOS;

○ OLEODUTOS, GASODUTOS, MINERODUTOS;

○ TERMINAIS DE MINÉRIOS, PETRÓLEO E DERIVADOS E PRODUTOS QUÍMICOS;

○ DEPÓSITO DE PRODUTOS QUÍMICOS E PRODUTOS PERIGOSOS.

➢ ATIVIDADES DIVERSAS:
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○ DISTRITO E PÓLO INDUSTRIAL;

○ TRANSPORTE DE CARGAS TÓXICAS OU PERIGOSAS;

○ POSTOS DE REVENDA DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES.

➢ ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS, OBRAS E IRRIGAÇÃO E DRENAGEM.

➢ ATIVIDADES OU EMPREENDIMENTOS GERADORES DE TRÁFEGO INTENSO
E/OU PESADO:

○ SALÕES DE BAILE E/OU FESTAS, CASAS DE SHOW, DISCOTECA, BOATE, SALAS
DE ESPETÁCULO, CINEMA, TEATRO;

○ SUPERMERCADO, HIPERMERCADO;

○ CENTRO DE ABASTECIMENTO;

○ CENTRO COMERCIAL, SHOPPING CENTER, GALERIA DE LOJAS;

○ LOCAIS PARA FEIRAS E EXPOSIÇÕES;

○ TERMINAL RODOVIÁRIO E FERROVIÁRIO;

○ DEPÓSITOS E ARMAZÉNS ATACADISTAS E DE ESTOCAGEM DE
MATÉRIA-PRIMA OU MANUFATURADA EM GERAL;

○ GARAGENS EM GERAL, INCLUSIVE DE EMPRESAS DE LIXO URBANO.

➢ COMÉRCIO ATACADISTA DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES:

○ COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁLCOOL CARBURANTE, GASOLINA, GÁS E DEMAIS
DERIVADOS DO REFINO DO PETRÓLEO;

○ COMÉRCIO DE DISTRIBUIÇÃO CANALIZADA DE GÁS;

○ COMÉRCIO ATACADISTA DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES NÃO
ESPECIFICADOS OU NÃO CLASSIFICADOS.

➢ SERVIÇOS DE EDITORIAL E GRÁFICA.

➢ SERVIÇOS DOMICILIARES.

➢ SERVIÇOS DE SAÚDE:

○ HOSPITAIS, CLÍNICAS, LABORATÓRIOS, POLICLÍNICAS, MATERNIDADES,
AMBULATÓRIOS, POSTOS DE SAÚDE, CASAS DE SAÚDE, CASA DE REPOUSO.
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➢ USO DE RECURSOS NATURAIS:

○ SILVICULTURA;

○ EXPLORAÇÃO ECONÔMICA DA MADEIRA OU LENHA E SUBPRODUTOS
FLORESTAIS;

○ MANEJO E CRIAÇÃO DE FAUNA SILVESTRE;

○ UTILIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO NATURAL;

○ MANEJO E CRIAÇÃO DE RECURSOS AQUÁTICOS VIVOS;

○ INTRODUÇÃO E MANEJO DE ESPÉCIES EXÓTICAS E/OU GENETICAMENTE
MODIFICADAS;

○ USO DA DIVERSIDADE BIOLÓGICA PELA TECNOLOGIA;

➢ QUAISQUER OUTRAS ATIVIDADES NÃO MENCIONADAS, MAS QUE SE
ENQUADREM NAS CATEGORIAS DE ATIVIDADES ACIMA RELACIONADAS.O
DE PRODUTOS QUÍMICOS E PRODUTOS PERIGOSOS.
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ANEXO II

PREÇOS DAS TAXAS DE LICENÇAS AMBIENTAIS, AUTORIZAÇÕES, CERTIDÕES E
OUTRAS DE INTERESSE AMBIENTAL

ITEM 1

TAXA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

1.1 - LICENÇA ÚNICA PARA REFORMAS E CONSTRUÇÃO DE UNIDADES RESIDENCIAIS
UNIFAMILIARES (TAXA EM REAIS POR M² DE ÁREA)

PORTE IG BG MG AG SG

Até 50m² ISENTO ISENTO ISENTO R$ 0,50 R$ 0,60

De 51m²

a 250m²

ISENTO R$ 0,30 R$ 0,40 R$ 0,50 R$ 0,60

Acima de

251m²

ISENTO R$ 0,80 R$ 0,90 R$ 1,00 R$ 1,50

1.2 - LICENÇA PRÉVIA (TAXA EM REAIS)

PORTE IG BG MG AG SG

PEQUENO R$ 300,00 R$ 500,00 R$ 700,00 R$ 900,00 R$ 1.250,00

MÉDIO R$ 400,00 R$ 600,00 R$ 800,00 R$ 1000,00 R$ 1.500,00

GRANDE R$ 500,00 R$ 700,00 R$ 900,00 R$ 1.200,00 R$ 2.000,00
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1.3 - LICENÇA DE INSTALAÇÃO (TAXA EM REAIS)

PORTE IG BG MG AG SG

PEQUENO R$ 500,00 R$ 700,00 R$ 900,00 R$ 1.200,00 R$ 1.500,00

MÉDIO R$ 600,00 R$ 800,00 R$ 1000,00 R$ 1.300,00 R$ 1.750,00

GRANDE R$ 700,00 R$ 900,00 R$ 1.200,00 R$ 1.500,00 R$ 2.000,00

1.4 - LICENÇA DE OPERAÇÃO (TAXA EM REAIS)

PORTE IG BG MG AG SG

PEQUENO R$ 500,00 R$ 700,00 R$ 900,00 R$ 1.200,00 R$ 1.500,00

MÉDIO R$ 600,00 R$ 800,00 R$ 1000,00 R$ 1.300,00 R$ 1.750,00

GRANDE R$ 700,00 R$ 900,00 R$ 1.200,00 R$ 1.500,00 R$ 2.000,00

1.5 - LICENÇA CORRETIVA (TAXA EM REAIS)

1.5.1 - Empreendimentos em construção

PORTE IG BG MG AG SG

PEQUENO R$ 400,00 R$ 600,00 R$ 800,00 R$ 1.200,00 R$ 1.500,00

MÉDIO R$ 500,00 R$ 700,00 R$ 900,00 R$ 1.300,00 R$ 1.750,00

GRANDE R$ 600,00 R$ 800,00 R$ 1.000,00 R$ 1.500,00 R$ 2.000,00
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1.5.2 - Empreendimentos em operação

PORTE IG BG MG AG SG

PEQUENO R$ 600,00 R$ 800,00 R$ 1.000,00 R$ 1.200,00 R$ 1.500,00

MÉDIO R$ 700,00 R$ 900,00 R$ 1.100,00 R$ 1.300,00 R$ 1.750,00

GRANDE R$ 800,00 R$ 1.000,00 R$ 1.200,00 R$ 1.500,00 R$ 2.000,00

ITEM 2

TAXA DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

ITEM ATIVIDADE UNIDADE VALOR (R$/UNID)

2.1 AUTORIZAÇÃO PARA LIMPEZA DE ÁREA M² R$ 0,30

2.2 AUTORIZAÇÃO PARA PODA DE ÁRVORE UNIDADE R$ 20,00

2.3 AUTORIZAÇÃO PARA CORTE DE ÁRVORE UNIDADE R$ 50,00

2.4 AUTORIZAÇÃO PARA TRANSPORTE DE

PRODUTOS DE EXTRAÇÃO MINERAL

M² R$ 1,50

2.5 AUTORIZAÇÃO PARA TRANSPORTE DE

PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL

M² R$ 1,50

2.6 AUTORIZAÇÃO PARA TRANSPORTE DE

ANIMAIS SILVESTRES DE PEQUENO PORTE

UNIDADE R$ 30,00

2.7 AUTORIZAÇÃO PARA TRANSPORTE DE

ANIMAIS SILVESTRES DE MÉDIO PORTE

UNIDADE R$ 45,00
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2.8 AUTORIZAÇÃO PARA TRANSPORTE DE

ANIMAIS SILVESTRES DE GRANDE PORTE

UNIDADE R$ 60,00

2.9 AUTORIZAÇÃO PARA TRANSPORTE DE

ENTULHO

M² R$ 1,50

2.10 AUTORIZAÇÃO PARA PANFLETAGEM MILHEIRO R$ 25,00

2.11 AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE SOM EM

VIAS PÚBLICAS, PRAÇAS, PRAIAS E OUTROS

ESPAÇOS PÚBLICOS PARA REALIZAÇÃO DE

EVENTOS/SHOWS/ESPETÁCULOS E AFINS COM

FINS LUCRATIVOS, EVENTO TEMPORÁRIO

HORA R$ 50,00

2.12 AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE SOM EM

VIAS PÚBLICAS, PRAÇAS, PRAIAS E OUTROS

ESPAÇOS PÚBLICOS PARA REALIZAÇÃO DE

EVENTOS, SHOWS E ESPETÁCULOS SEM FINS

LUCRATIVOS E COM OBJETIVOS CULTURAIS,

RELIGIOSOS E POLÍTICOS ELEITORAL,

EVENTO TEMPORÁRIO

HORA ISENTO

2.13 AUTORIZAÇÃO PARA LIMPEZA DE CURSO

D'ÁGUA

M² ISENTO

2.14 AUTORIZAÇÃO PARA LIMPEZA DE VALA DE

DRENAGEM

M² ISENTO

2.15 AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE SOM EM

EVENTOS E SHOWS COM FINS LUCRATIVOS,

EM ÁREAS PRIVADAS, EVENTO TEMPORÁRIO

HORA R$ 50,00
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2.16 AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE SOM EM

EVENTOS, SHOWS, ESPETÁCULOS DE

QUALQUER NATUREZA, SEM FINS

LUCRATIVOS, EM ÁREAS PRIVADAS, EVENTO

TEMPORÁRIO

HORA R$ 25,00

2.17 AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE SOM EM

VEÍCULOS AUTOMOTORES DE PEQUENO E

MÉDIO PORTE, COM FINS LUCRATIVOS, EM

VIAS PÚBLICAS, EVENTO TEMPORÁRIO

HORA R$ 10,00

2.18 AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE SOM EM

VEÍCULOS AUTOMOTORES DE GRANDE PORTE

(Trio Elétrico), COM FINS LUCRATIVOS, EM

VIAS PÚBLICAS, EVENTO TEMPORÁRIO

HORA R$ 50,00

2.19 AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE SOM EM

VIAS PÚBLICAS, PRAÇAS, PRAIAS E OUTROS

ESPAÇOS PÚBLICOS PARA REALIZAÇÃO DE

EVENTOS/SHOWS/ESPETÁCULOS E AFINS COM

FINS LUCRATIVOS, EVENTO PERMANENTE

TAXA

ÚNICA

450,00

2.20 AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE SOM EM

VIAS PÚBLICAS, PRAÇAS, PRAIAS E OUTROS

ESPAÇOS PÚBLICOS PARA REALIZAÇÃO DE

EVENTOS, SHOWS E ESPETÁCULOS SEM FINS

LUCRATIVOS E COM OBJETIVOS CULTURAIS,

RELIGIOSOS E POLÍTICOS ELEITORAL,

EVENTO PERMANENTE

HORA ISENTO
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2.21 AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE SOM EM

EVENTOS, SHOWS, ESPETÁCULOS DE

QUALQUER NATUREZA, COM FINS

LUCRATIVOS, EM ÁREAS PRIVADAS, EVENTO

PERMANENTE

TAXA

ÚNICA

450,00

2.22 AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE SOM EM

EVENTOS, SHOWS, ESPETÁCULOS OE

QUALQUER NATUREZA, SEM FINS

LUCRATIVOS, EM ÁREAS PRIVADAS. EVENTO

PERMANENTE

TAXA

ÚNICA

R$ 250,00

ITEM 3

TAXAS ESPECIAIS

ITEM ATIVIDADE UNIDADE VALOR (R$/UNID)

3.1 OUTRAS CERTIDÕES UNIDADE R$ 30,00

3.2 VISTORIA SIMPLES UNIDADE R$ 150,00

3.3 LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA UNIDADE R$ 150,00

3.4 RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA UNIDADE R$ 150,00

3.5 DESPESA TOTAL DE LICENCIAMENTO DE

SIGNIFICATIVO IMPACTO

UNIDADE A CALCULAR

3.6 OUTRAS CERTIDÕES UNIDADE R$ 30,00
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